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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-C6pia-

LEI NQ 368 

De 6 de dezembro de 1.954 

Dispõe sObre a cobrança da Ta
xa de Consumo de Agua, no ~uni 
cÍpio de Arara~uara, e dá ou-
tras providências.-

O PREFEITO DO !JJlliCfPIO DE ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o q,ue decretou a Câmara t:unici
pal, em sessão de 4 de dezerr.bro de 1.954, promulga a 93guinte 
lei: 

Arti.:;o 1º - O consmw de ác.,'"Ua no r.;u;ticÍpio de 
Araraq_uara será cobrado da secuinte caneira a partir de 1º 
de Janeiro de 1.955: 

Táxa mínma, com dil'eito a 30 métros cúbicos 
mensais •.•...•.....•......••...••• • C~24, 00 

§ 1º - O consumo em excesso será cobrado 
razão de Ct:$3,00 (três cruzeiros) por n;étro cúbico,-

' a 

§ 2Q - O pagamento do limite mínili1o será de
vido integralmente, ainda q,ue o consc~o não atinja êssc li
mite,-

§ 3º - Os estabelecirrentos de ensino, as or
ganizações de assistência social, ~~ando não tenhao isenção, 
assim como os clubes esportivos, er; suas atividades realmen
te esportivas, terão a taxa es;:)ecial de C!:$0,50 (cincoenta 
centavos), por n1étro cÚbico.-

§ 4º - As entidades que mantiverem piscinas, 
cujo abastecimento for feito pela ré de de água do J:Iu..nicÍpio, 
pagarão uma taxa especial de Ct:$1 1 00 (um cruzeiro) por métro 
cúbico.-

Artigo 2º - Os prédios que ainda não possuam 
hidrometros, ficam os seus proprietários obrigados a1roceder 
sua instalação, dentro do prazo máximo de 1 (um) ano, a con
tar de 1º de Janeiro de 1.955.-

§ 1º - Não cumprindo os proprietários o dispas 
to naste artigo, será de Cc$100,00 (cem cruzeiros) a taxa mÍ
nima de que t~ata o artigo 1º, désta lei.-

§ 2º - Cessará a cobrança da ta:;q de Cc.~)lOO,OO 
(cem cruzeiros), a partir da instalação do hidrometro.-

Artigo 3º - A partir de 1º de Janei~o de 1956, 



.. 
• 

! 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C
, • 

- op1a-

.., 
-<--

a Prefeitura 1.1Ullicipal não autorizará novas ligações dirétas 
de água, sem ~ue o proprietário esteja de posse do hidrome
tro a ser instalRdo.-

§ 1º - A instalação dos hidrometros é de ex
clusiva competência do l.:unic:!'pio, que só instalará após se
rem aferidos pela secção competente da Prefeitura !Junicipal.-

§ 22 - O proprietário obriga-se a entregar a 
Diretoria de 6bras e Serviços Públicos, da Prefeitura Iíunici
pal, o hidrometro que deverá ser instalado, para o necessário 
registro e exâme. 

Artigo 4º - Ficam revogados os artieo 72 e 82 
do Áto número 20, de 26 de Dezembro de 1.938 e a Lei número 
16, de 16 de novembro de 1948.-

Artigo 52 - ~sta lei entrará em vigOr na dáta 
de sua publicação, revogadas as disr,osições em contr:5.rio.-

Prefeitura do Eunic:!'pio de Ararag_uara, aos 6 (seis) de de
zembro de 1.954 (mil, novecentos e cincoenta e quatro).-

a) Eng2 ANTONIO TAVARES PETI.EIRA LII:.I,. 
- Prefeito I~unicipal -

Publicada na Diretoria do Expediente e Pes :oal, na dáta supra • 

a) OVIDIO DELPEINI 
-Chefe da Divisão do Ex~ediente-

Registrada às fls. 155 e 156, do livro competente nº 2.-
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